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PR-MA-MANIFESTAÇÃO-14232/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO MARANHÃO

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do
Maranhão

 

Ref.: TRE/MA-RCAND-0600845-29.2022.6.10.0000

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, pelo Procurador Regional
Eleitoral signatário, com fundamento no art. 127 da Constituição Federal e no art. 3º da LC nº
64/90 c/c o art. 77 da LC nº 75/93, vem propor

 

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA

 

em face de HEMETERIO WEBA FILHO ("HEMETERIO WEBA") , já
devidamente qualificado(a) nos autos do processo de registro em epígrafe (RRC),
candidato(a) ao cargo de Deputado Estadual neste estado, pelo partido Partido
Progressista, com o nº 11000, ante as razões de fato e de direito a seguir articuladas.

 

1. Dos Fatos e do Direito.

O impugnado apresentou pedido de registro de candidatura ao cargo de
Deputado Estadual pelo partido Progressistas, após sua escolha em convenção partidária

É imprescindível, para o deferimento do registro, que o requerente esteja quite
com a Justiça Eleitoral no momento do requerimento do registro de candidatura, conforme
disposto no art. 11, VI, da Lei nº 9.504/97 e arts. 9º, § 1º, II c/c 28, § 2º, da Resolução TSE nº
23.609/2019.

Ocorre que, consoante informação obtida no site do Tribunal Superior
Eleitoral, o(a) requerido(a) não está quite com a Justiça Eleitoral, em razão de pendência de
MULTA:
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Nesse contexto, considerando a existência de certidão da Justiça Eleitoral
atestando a falta de quitação do candidato, ora impugnado, e não havendo prova do
pagamento ou mesmo parcelamento do débito originário da multa, não é possível reconhecer
como preenchida a condição para sua elegibilidade.

Destarte, ausente condição de elegibilidade do (a) requerido(a), o
indeferimento do seu registro de candidatura é medida que se impõe, ressalvado o disposto no
art.28, §3º, da Resolução TSE nº 23.609/2019 e na Súmula nº 50 do Tribunal Superior

Eleitoral.[1]
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2. Dos Pedidos.

O Ministério Público Eleitoral requer:

1. seja o(a) requerido(a) citado(a) no endereço constante do seu pedido de
registro para apresentar defesa, se quiser, no prazo legal, nos termos do art.
4º da LC nº 64/1990 e do art. 41, caput, da Res.-TSE nº 23.609/2019;

2. a produção de todos os meios de provas admitidas em direito,
especialmente a juntada da prova documental em anexo;

3. após o regular trâmite processual, seja indeferido em caráter definitivo o
pedido de registro de candidatura do(a) requerido(a).

São Luís, na data da assinatura digital.

 

HILTON MELO

Procurador Regional Eleitoral

Notas

1. ^ Súmula TSE nº 50: "O pagamento de multa eleitoral pelo candidato ou a comprovação do cumprimento
regular de seu parcelamento, após o pedido de registro, mas antes do julgamento respectivo, afasta a ausência
de quitação eleitoral".
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